
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÃO PAULO

Sm 01 de Dezembro de 1.987.

0 DR. ELEU2ÊEI0 BHTMO Í/ÍALERBA PILHO, 

Prefeito Municipal de Louveira, Esta 

do de são Paulo, no uso de suas atri 

buições legais:

H S S 0 L Y S

Conceder 30 (trinta) dias de férias, 

relativas ao período de 01 de Setembro de 1.986 à 31 de Agosto - 

de 1.987, a seguinte servidora no período abaixo:

MARIA ÂPAHECim RÜI2 LABELLA 

De 04 de Janeiro à 02 de fevereiro de 1,

Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Louveira, 01 de Dezembro de 1,987.

DR. ELEÜIÉRIO BROTO MALBRBA PILHO 

Prefeito tiiunicipal

Publicada e registrada no Departamento 

de Administração em 01 de Dezembro de 1.987.

SLSíTICE lâARIA COLE TH 

Coordenadora do Serv. Administrativo


